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DECRETO LEGISLATIVO M_n 11/2.002

íática de _SaC.ãmara cia

José Geraido Garcia Presidente da Câmara da 
Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, etc.,

Faz Saber que a Câmara da Estância í urística de 
Salto, em Sessão Extraordinária realizada em 04 do dezembro, aprovou e 
ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1° - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo do Decreto I cgisíatívo n° 10/2002, de 09 de setembro de 
2.002,

Artigo 2o - Este Decreto Legislativo entrará cm vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2.002.

JOSÉ GERALDO GARCIA
PRESIDENTE

Registrada na Secretaria Legislativa de Administração da 
Câmara da Estância Turística de Saito, afixado no local de costume em 04 
do dezembro de 2.002 c publicado na imprensa local.

Rosangela Candelária Mantovam Martins
Diretora Legislativa de Administração
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